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INDICAÇÃONº.173/2025

“INDICAAOCHEFEDOPODEREXECUTIVOQUE
ELABORE,EMCONFORMIDADECOMALEGISLAÇÃO

VIGENTE,OPLANOMUNICIPALDESEGURANÇA

PÚBLICAEDEFESASOCIAL”

SenhorPresidente,apresentoaVossaExcelência,nostermos

q:

doArtigo207,doRegimentoInterno,apresenteIndicação,sugerindoaoE
SenhorPrefeitoencaminharaosetorcompetenteasdeterminaçõesm

necessárias,SolicitaaoPoderExecutivoqueelabore,emconformidade=
comalegislaçãovigente,oPlanoMunicipaldeSegurançaPúblicaeE

DefesaSocial.É

sm

JUSTIFICATIVAa

te

SenhorPrefeito,m

E

AsegurançapúblicaédeverdoEstado,direitoeEresponsabilidadedetodos,conformedeterminaoart.144daConstituiçãoim

Federal.Nessecenário,osMunicípios,enquantoentesfederativos,não

podemseomitir:devemestruturarpolíticaslocaiseficazesdeprevençãoe=

defesasocial.5

a

ALeiFederalnº13.675/2018,queinstituioSistemaÚnicodee
SegurançaPública-SUSP,estabelece,emseuart.9º,queaUnião,os»

Estados,oDistritoFederaleosMunicípioselaborarãoplanosdesegurançam
públicaedefesasocialemconformidadecomoPlanoNacionaldetó

SegurançaPúblicaeDefesaSocial(PNSPDS).Ouseja,nãosetratadeta

merafaculdadeadministrativa,masdeumaobrigaçãolegalquegarante

alinhamentoeintegraçãoentreosdiferentesníveisdegoverno.H

Alémdisso,oart.2ºdamesmaleidefinecomoprincípiostg
fundamentaisdasegurançapúblicaaprevenção,aeficiêncianaexecução=

daspolíticaseacooperaçãoentreosentesfederativos,diretrizesquee
somenteseconcretizampormeiodeumplanomunicipalestruturado,coma

metasclaraseindicadoresderesultado.e

AausênciadeumPlanoMunicipaldeSegurançaPúblicae

DefesaSocialexpõeoMunicípioariscoscomo:

oDescontinuidadedeaçõeseprogramas;

oFaltadeintegraçãoentreórgãosdesegurançaeproteção

social;

oPerdadeacessoarecursoseconvêniosestaduaisefederais,

queexigemaexistênciadeplanohomologado;

oFragilidadenaproteçãodegruposvulneráveis,escolase

comunidades.
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Poroutrolado,aelaboraçãodoPlanotrarábenefíciosimediatose

duradouros,como:

oPlanejamentoestratégicodemédioelongoprazo,dando

continuidadeàspolíticaspúblicasindependentementedemudançasde

governo;

oIntegraçãoentreaGuardaMunicipal,PolíciaMilitar,Polícia

Civilesociedadecivilorganizada,fortalecendootrabalhoconjunto;

oAprimoramentodasaçõespreventivas,comoprogramas

voltadosàjuventude,combateàviolênciadomésticaesegurançaescolar;

oParticipaçãopopular,pormeiodeconselhoseaudiências,

garantindolegitimidadeàsações;

oValorizaçãodavidaedosdireitoshumanos,princípiosque

regemoSUSPeoPNSPDS.

Portanto,aosugeriracriaçãodoPlanoMunicipalde

SegurançaPúblicaeDefesaSocial,estaIndicaçãobuscanãoapenas

atenderàexigênciadalegislaçãofederal,mastambémofereceràpopulação

holambrenseumapolíticapúblicasólida,eficienteealinhadacomosmais

altosprincípiosconstitucionaisdeproteçãodavidaedadignidadedapessoa

humana.

Plenário“VereadorAparíciodeAlmeida”,aos11desetembrode

2025.
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